
SALTO

Sal

RESOLUÇÃO

Preâ^i dente

Admin i straçao-

39

aos funciona-

SABER, que a Câmara 
em sessão extraordinãri

16 de novembro de 1.989, 
promulga a seguinte:

Jo

antes de cargos efetivos ou em Comissão, um 

1 na proporção de 50% (cinquenta por cento), 

r.tos, a partir de |S de novembro de 1-989-

istrada na Secretaria Administrativa/ 
Camara Municipal de Salto, afixada no 
al de costume em ló de novembro de 
89 e publicada imprensa

decorrentes da

Art i go lS - Fica concedido

da Camara Municipal de Salto, da ativa e inativos, ocu-/ 

reajuste salari- 

nos seus venci-

por conta de verbas próprj_ 

para o corrente exercício.

JCSÊ ROBERTO KERLIN, Presidente da_Cama- 
ra Municipal de Salto, Estado de Sao 

no uso de suas atribuições que 
conferidas por Lei, etc..

Municipal de
a real i zada - 

aprovou e ele




